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DECRETOS
DECRETO Nº 9866 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022  
Da nova redação ao art.1° do Decreto Municipal 9.755,  de 11 de março de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a necessidade de análise permanente das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO as informações da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao considerável aumento do número de casos positivos e a necessidade de adotar medidas locais para evitar a infecção pela COVID-19 e sua propagação

CONSIDERANDO, que o Decreto Estadual nº 67.299, de 24 de novembro de 2022, restabeleceu a redação dada para o inciso I do artigo 2º do Decreto nº 65.897, de 30 de julho de 2021, pelo artigo 1º do Decreto nº 66.575, de 17 de março de 2022, que dispõe sobre o retorno da obrigatoriedade do uso de máscara no transporte público a partir deste sábado (26), seguindo análise técnica do Conselho Gestor da Secretaria Estadual de Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde contra o avanço dos casos de COVID-19.
D E C R E T A:

Art. 1º.  O art. 1º do Decreto nº 9.755 de 11 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Enquanto perdurar a medida contida no art. 1º do  Decreto Estadual nº 67.299, de 24 de novembro de 2022, deverão ser observados”:
I – o uso de máscaras de proteção facial:

a) de forma obrigatória em locais destinados à prestação de serviços de saúde; 

b) de forma obrigatória em meios de transporte coletivo de passageiros públicos e transportes escolares, bem como seus respectivos locais de acesso, embarque e desembarque;

c) de forma facultativa no interior das salas  de aulas e laboratórios das escolas públicas e particulares, englobando a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, cursos técnicos, profissionalizantes e instituições de ensino superior.

II – fica recomendado a utilização de máscara de proteção facial em espaços públicos e privados, corporativos e comerciais;

III – os protocolos sanitários

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade.

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de controle interno do Poder Executivo deverá acompanhar o disposto neste Decreto.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 28 de novembro de 2.022, 73º da Emancipação Político-Administrativa.
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